
Estado de Goiás

CAMARA MUNICIPAL DE SAO DOMII\GOS
Rua Alfredo Femandes da Silv4 Qd. 37 Lt. 09, Setor Leste, São Domingos-GO, CEP: 73.860-000

E-mai1: saodomingoslegislativo@hotmail.com I www.saodomingos.go.leg.br
CNPJ : 02.908. l22l 0001 -06, Telefone (62) 99 I 0- I 854

INDTCAÇÃO N'0r2t2026

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Considerando as más condições de trafegabilidade da estrada vicinal que interliga a região da
Cachoeira ao Assentamento Mata Grande, neste município;

Considerando que a referida via é de fundamental importância para o deslocamento de
moradores, transporte escolar e escoamento da produção rural;

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICA ao Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, Gilvanir Cardoso dos Reis, a rea,lização de manutenção e recuperação
da estrada que liga a região da Cachoeira ao Assentamento Mata Grande, com a

execução de patrolamento, cascalhamento dos pontos críticos e abertura de saídas d'água, a
fim de garantir melhores condições de tráfego.

JUSTIFICATIVA:
A estrada mencionada é essencial para a mobilidade da população da zona rural, sendo
utilizada diariamente por moradores, produtores e pelo transporte escolar. As atuais
condições da via têm gerado dificuldades de acesso, especialmente em períodos chuvosos,
comprometendo a segurança e o direito de ir e vir da comunidade. A manutenção preventiva
e corretiva contribuirâ para assegurar maior durabilidade da estrada e melhor qualidade de
vida aos usuários.

São Domingos-GO, 26 de fevereiro de2026.
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